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Moção de Apelo N° 004/2025

O Vereador que a presente subscreve no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos do art. 152 do Regimento Interno, requer que seja encaminhada a presente MOÇÃO
DE APELO ao Presidente da assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos

deputados Estaduais, apelando através desta moção para que vossas excelências deputados
Estaduais, aprovem o projeto de Lei nº 0533/2024, de iniciativa do Deputado Oscar Gutz- (PL),
que Institui o Fundo Estadual para Prevenção, Proteção e Defesa Agropecuária Contra
Calamidades - FUNDEAGRO/SC, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA:

Concordamos que a agricultura é um dos pilares da economia e do desenvolvimento

social de Santa Catarina, sendo responsável por gerar empregos, renda e segurança alimentar
para a população. Contudo, o setor agropecuário enfrenta constantes desafios, principalmente

em decorrência de condições climáticas adversas e epidemias sanitárias, que podem causar
perdas significativas na produção e impactar diretamente a vida de milhares de agricultores.

Diante desse cenário preocupante, a criação do Fundo Estadual para Prevenção,
Proteção e Defesa Agropecuária Contra Calamidades (FUNDEAGRO/SC) se torna uma medida

essencial e urgente. Este fundo irá proporcionar um suporte financeiro específico para ações

de prevenção e mitigação de riscos, permitindo que os produtores agropecuários possam se

preparar melhor para enfrentar contratempos naturais ou sanitários, garantindo, assim, a

continuidade de suas atividades e a proteção de suas propriedades.

Os recursos do FUNDEAGRO/SC serão provenientes de diversas fontes, incluindo

dotações orçamentárias do Estado e doações, permitindo uma gestão flexível e abrangente.

Além disso, a garantia de um percentual mínimo das receitas estaduais, diretamente ligado à
comercialização de produtos agropecuários, assegura a sustentabilidade financeira do fundo ao

longo dos anos.

Destacamos que as ações previstas no projeto não apenas visam a recuperação de

perdas, mas também a prevenção, promovendo um ambiente mais seguro e resiliente para

nossos produtores. A concessão de subsídios aos agricultores afetados será fundamental para
minimizar os impactos financeiros decorrentes de calamidades.

Por fim, a criação do FUNDEAGRO/SC se alinha com os princípios de

desenvolvimento sustentável e a necessidade de fortalecer a segurança alimentar em nosso

estado. Contamos com a aprovação dos nobres colegas para trazer um benefício significativo

para a agricultura catarinense e seus trabalhadores.

Plenário Vereador Emil Jansen
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